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II. RAZÕES DO VOTO 

 

44. Considerando as descrições apresentadas no Relatório deste voto, passo à análise 

meritória das irregularidades apontadas no relatório técnico preliminar. 

 

2.1 Irregularidade considerada descaracterizada pela unidade de instrução 

 

2.1.1   Irregularidade nº 04  

 

Responsáveis: Sr. Edson Miguel Piovesan e Sra. Queila Silva do Carmo 

Classificação da irregularidade: 4. DA 09. Gestão Fiscal/Financeira. Gravíssima. 

Descrição da irregularidade: “Está ocorrendo aumento das despesas com pessoal nos 

últimos 180 dias do mandato do atual prefeito de Juara” (Item 2.1.6. do Relatório Técnico). 

 

2.1.1.1 Análise do Relator 

 

45. Quanto ao apontamento técnico consubstanciado no possível aumento de 

despesas com pessoal nos últimos 180 (cento e oitenta) dias do mandato, a unidade de 

instrução alegou que o gasto com pessoal do Poder Executivo comprometeu 46,68% 

(quarenta e seis inteiros e sessenta e oito décimos por cento) da Receita Corrente Líquida 

– RCL do Município, no período de janeiro a junho de 2016; e 58,42% (cinquenta e oito 

inteiros e quarenta e dois décimos por cento), no período de julho a setembro de 2016. 
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46. Afirmou, ainda, que, no período de janeiro a junho de 2016, a média de gasto 

com pessoal da Prefeitura era de R$ 3.258.224,58 (três milhões, duzentos e cinquenta e 

oito mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos). Entretanto, no período 

de julho a setembro de 2016, o gasto médio aumentou para R$ 3.555.922,99 (três milhões, 

quinhentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e nove 

centavos).  

 

47. Dessa forma, a unidade de instrução concluiu que nos últimos 180 (centos e 

oitenta) dias do mandato do Representado, o gasto com pessoal sofreu um aumento médio 

de R$ 297.698,41 (duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e noventa e oito reais e 

quarenta e um reais), o que demonstraria inobservância ao parágrafo único do artigo 21 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

 

 

Documento Digital nº 203806/2016, fls. 20 
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48. Por fim, ressaltou que o artigo 73, inciso V, alínea 'c' da Lei n° 9.504/1997 – 

Lei Eleitoral permite, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias do mandato, a nomeação dos 

aprovados em concursos públicos homologados até 03 (três) meses anteriores às eleições. 

Contudo, consignou que esse dispositivo deve ser avaliado em conjunto com o parágrafo 

único do artigo 21 da LRF, o que autorizaria novas nomeações desde que não houvesse 

aumento de despesas com pessoal.  

 

49. Prefacialmente, entendo necessário frisar que a vertente irregularidade foi 

desclassificada pela unidade de instrução e pelo Parquet de Contas, tendo em vista que 

seria objeto de análise das Contas de Governo do Município de Juara. Nesse caso, haveria 

a possibilidade de julgamentos conflitantes ou que resultassem em dupla condenação dos 

Representados pelo mesmo fato.  

 

50. Extrai-se do Processo nº 230881/2017, Contas Anuais de Governo da 

Prefeitura Municipal de Juara, exercício de 2016, que a presente irregularidade não é objeto 

de análise naqueles autos. 
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Relatório Técnico Preliminar – Processo nº 81957/2016 - Documento Digital nº 230881/2017, fls. 44 e 45. 

 

51. Destarte, não acolho as manifestações técnica e ministerial e passo a analisar 

o mérito da irregularidade na presente RNI. 

 

52. O artigo 21, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF dispõe:  

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 
atenda: 
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 
37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato 
do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

 

53. A LRF ressalta a necessidade de planejamento das ações que almejam o 

equilíbrio das contas públicas, por meio do cumprimento de metas de resultados entre 

receitas e despesas e da obediência a diversos limites e condições, em especial no que 

tange à renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, dívida consolidada, 

operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar. 

 

54. Da leitura do artigo 21, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000 

infere-se que a dispositivo visa coibir a prática de ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal que comprometa a gestão fiscal. Ao mesmo tempo, as vedações direcionam 

a observância dos princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa.  

 

55. No entanto, as restrições legais não devem ser interpretadas de forma 

absoluta e isolada, tornando-se necessário considerar o interesse público, bem como o 

interesse da administração pública. Assim, é imprescindível que a análise das limitações 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PYAIG.
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prevista no artigo em epígrafe seja realizada considerando a integralidade do texto da LRF 

juntamente com a Constituição da República. 

 

56. A Constituição Federal, em seu artigo 169, § 1º e incisos infere que: 

 

 

“Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.  
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas:  
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista.” 

 

 

57. Observa-se que o condicionamento previsto no parágrafo único do artigo 21 

da LRF deve estar amparado no disposto no caput e § 1º do artigo 169 da Constituição 

Federal, bem como nos limites de despesas com pessoal previstos no artigo 20 e também 

nos artigos 15, 16, 17 e 42, da LRF, o que significa a existência de prévia dotação 

orçamentária para atender às projeções das despesas de pessoal e acréscimos dela 

decorrentes e de autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

58. Nesse contexto, o parágrafo único do artigo 21 da LRF não tem a intenção de 

impedir o administrador público de praticar atos que assegurem o exercício de situações 

jurídicas já consolidadas. 

 

59. Quanto às alegações da defesa trazidas pelos Representados, acolho as 

justificativas pautadas na ocorrência das convocações de pessoal ocorridas em 2016, por 

meio do Concurso Público, para suprir vagas abertas, tanto de contratados temporários, 

como de exonerados e vacância, conforme Documento Digital nº 168145/2017, fls. 57 a 65. 
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a) Demitidos: 
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b) Admitidos 
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60. Ademais, verifico que os Representantes colacionaram em sua defesa as 

justificativas para as nomeações acima destacados. 
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61. Diante do exposto, concluo pelo afastamento da vertente irregularidade, sem 

prejuízo de propor determinação à atual gestão para que observe os limites de gastos com 

pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, principalmente, o previsto no artigo 

21, parágrafo único. 

 

2.2  Irregularidades consideradas remanescentes pela unidade de instrução 

 

2.2.1    Irregularidade nº 01  

 

Responsável: Sr. Edson Miguel Piovesan 

Classificação da irregularidade: 1. KB17. Pessoal. Grave. 

Descrição da irregularidade: “Houve a disponibilização de vagas para os cargos de 

pregoeiro e de médico especialista, sendo que no lotacionograma da prefeitura inexistia 

vaga para pregoeiro e no PCCS da prefeitura inexistia o próprio cargo de médico 

especialista com carga horária semanal de 20 horas.” 

 

2.2.1.1  Análise do Relator 

 

62. Em sede de relatório técnico preliminar, a Secex afirmou que o concurso 

público disponibilizou 01 (uma) vaga para o cargo de pregoeiro. Porém há apenas uma 

única vaga prevista no PCCS, e está preenchida. Por esta razão, entendeu que não poderia 

ter sido disponibilizada outra vaga no edital do concurso público, salvo se fosse para 

cadastro de reserva. 

 

63. Quanto ao cargo de médico especialista, o concurso disponibilizou 05 (cinco) 

vagas, sendo 01 (uma) para anestesiologista, 01 (uma) para cirurgião geral, 01 (uma) para 

ginecologia e obstetrícia, 01 (uma) para ortopedista e traumatologia e 01 (uma) para 

pediatra.  
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Documento Digital nº 203806/2016 – fls. 06 

 

64. Conforme indicado na tabela acima, a unidade de instrução apontou que as 

05 (cinco) vagas ofertadas foram para carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Ocorre 

que, nos termos dos anexos I, II e V da Lei Complementar Municipal n° 120/2014, o 

Município só disponibilizaria de cargos de médico especialista com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais. Tal fato, de acordo com o entendimento técnico, tornaria o 

cargo inexistente. 

 

65. O ponto principal da vertente irregularidade é a abertura de concurso público 

para o cargo de pregoeiro e de médico especialista com jornada de 20 (vinte) horas em 

desconformidade com o PCCS da Prefeitura Municipal. 

 

66. Em relação ao cargo de pregoeiro, dessuma-se dos autos que o anexo II da 

Lei Complementar n° 69/201017 – PCCS da Prefeitura Municipal de Juara prevê uma vaga 

para referido cargo: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PYAIG.
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Documento Digital nº 203807/2016, fls. 71 e 72. 

67. Outrossim, o lotacionograma da Prefeitura de Juara, de junho/2016, 

demonstra que a vaga para o cargo de pregoeiro já estava ocupada por um servidor efetivo, 

não restando, portanto, nenhuma vaga disponível para o concurso público, Documento 

Digital n° 203807/2016, fls. 42: 

 

68. É importante assinalar expor que o Supremo Tribunal Federal – STF já 

pacificou entendimento de que o candidato aprovado no concurso público dentro do número 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PYAIG.
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de vagas prevista no edital tem direito subjetivo a nomeação, in verbis: 

 

"Dentro do prazo de validade do concurso, a Administração poderá escolher o momento no 
qual se realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de 
acordo com o edital, passa a constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, 
um dever imposto ao poder público. Uma vez publicado o edital do concurso com número 
específico de vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados no certame 
cria um dever de nomeação para a própria Administração e, portanto, um direito à nomeação 
titularizado pelo candidato aprovado dentro desse número de vagas." (RE 598099, Relator 
Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgamento em 10.8.2011, DJe de 3.10.2011, com 
repercussão geral - tema 161) 

 

69. Nesse contexto, como bem firmado pelo Ministério Público de Contas, até o 

término da validade do concurso a Prefeitura Municipal deverá nomear o candidato 

aprovado para o cargo de pregoeiro, haja vista que a vaga constou no edital e, para o STF, 

somente “situações excepcionalíssimas que justifiquem soluções diferenciadas, 

devidamente motivadas de acordo com o interesse público”1. 

 

70. Quanto aos cargos de médicos especialistas, o PCCS prevê carga horária de 

40 (quarenta) horas semanais: 

 

 

71. Em discordância com o PCCS, o edital do concurso público disponibilizou as 

                                                 
1 Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=1456. Acesso 
em: 06 dez 2017. 
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vagas para o cargo médico especialista com carga horária de 20 (vinte) horas semanais: 

 

 

 

72. No tocante à alegação da Lei n° 3.999/1961, artigo 8º, alínea “a”2, entendo 

que assiste razão à Secex e ao Ministério Público de Contas, pois o próprio caput do artigo 

dispõe que a duração normal do trabalho dos médicos não poderá ultrapassar 04 (quatro) 

horas diárias, salvo acordo escrito.  

 

73. No caso do Município de Juara, o PCCS estabelece carga horária de 40 

(quarenta) horas para os médicos especialistas e clínico geral, além do próprio Concurso 

Público n° 01/2016 ter disponibilizado vaga esta carga horária. 

 

74. Diante do exposto, inexistindo nos autos elementos que desconfigurem o 

apontamento de irregularidade constatado pela unidade de instrução deste Tribunal, impõe-

se a sanção pecuniária, nos termos do artigo 289, II do Regimento Interno e no artigo 3º, II, 

“a” da Resolução Normativa nº 17/2016, ao Sr. Edson Miguel Piovesan, no valor equivalente 

                                                 
2 Lei n° 3.999/1961 (…)  
Art. 8º A duração normal do trabalho, salvo acordo escrito que não fira de modo algum o disposto no artigo 
12, será: 
a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máximo de quatro horas diárias; 
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a 06 (seis) UPFs/MT pela disponibilização de vagas para os cargos de pregoeiro e de 

médico especialista não previstas no lotacionograma e no PCCS da Prefeitura, 

irregularidade legalmente descrita como “KB17. Pessoal. Grave. Ocorrência de 

irregularidades relativas a concurso público e processo seletivo”. 

 

75. Ademais, proponho a expedição de determinação legal à atual gestão para, 

nos termos do artigo 22, § 2º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Mato Grosso, 

regularizar a situação dos cargos indisponíveis e inexistentes do concurso com os Planos 

de Cargo e Carreira dos servidores Municipais, de modo que não ocorra prejuízo para 

nenhum dos aprovados no concurso. 

 

76. Por fim, proponho a expedição de recomendação à atual gestão, nos termos 

do artigo 22, § 1º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Mato Grosso, para que promova 

a oferta de cargos, em edital, conforme a disponibilidade das vagas disponíveis no 

lotacionograma e no PCCS da entidade. 

 

2.2.2   Irregularidade nº 02  

 

Responsáveis: Sr. Edson Miguel Piovesan e Sra. Queila Silva do Carmo 

Classificação da irregularidade: 2. KB 17. Pessoal. Grave. 

Descrição da irregularidade: “A designação da comissão examinadora e de 

acompanhamento do concurso ocorreu extemporaneamente.” 

 

2.2.2.1  Análise do Relator 

 

77. Dessuma-se do relatório técnico preliminar que a Comissão Examinadora e 

de Acompanhamento do Concurso teria sido constituída extemporaneamente, pois a sua 

designação teria ocorrido em 29/03/2016 e o edital publicado em 21/03/2016. 

 

78. Divirjo do entendimento técnico e acolho a manifestação ministerial. 
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79. Verifico que a Portaria n° 127/2016 foi publicada no Jornal Oficial Eletrônico 

dos Municípios do Estado de Mato Grosso, em 17/03/2016, e consta como data de edição 

o dia 01/03/2016: 
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80. Igualmente, a Portaria n° 180/2016 foi publicada no Jornal Oficial Eletrônico 

dos Municípios do Estado de Mato Grosso, em 04/04/2016, e consta como data de edição 

o dia 29/03/2016: 

 

 

 

 

81. Por derradeiro, o edital do Concurso Público foi publicado no dia 21/03/2016 

e consta como data de edição o dia 11/03/2016. 
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82. Como bem exposto pelo Parquet de Contas, a Secex considerou a data de 

publicação para a Portaria e a data de edição para o Edital, rompendo o parâmetro de 

isonomia da análise. 

 

83. Assim, para verificação da extemporaneidade devem ser consideradas ou 

somente as datas de edição ou somente as datas de publicação. Nos dois casos, a 

constituição da comissão pela Portaria n° 127/2016 é anterior ao edital, não configurando 

a irregularidade, conforme tabela abaixo:  

 

 Data da Edição Data da Publicação 
Portaria n° 127/2016 01/03/16 17/03/16 
Portaria n° 180/2016 29/03/16 04/04/16 
Edital n° 001/2016 11/03/16 21/03/16 
Edital de Retificação 31/03/16 04/04/16 

 

84. Portanto, existindo nos autos elementos que desconfiguram o apontamento 

da unidade de instrução deste Tribunal, concluo pela descaracterização da irregularidade 

consubstanciada da designação extemporânea da Comissão Examinadora e de 

Acompanhamento do Concurso, irregularidade legalmente descrita como “KB17. Pessoal. 

Grave. Ocorrência de irregularidades relativas a concurso público e processo seletivo”. 

 

85. Por fim, acolho a sugestão ministerial para propor a expedição de 

recomendação à atual gestão, nos termos do artigo 22, § 1º da Lei Orgânica desta Corte, 

para que a Comissão Examinadora e de Acompanhamento do concurso seja constituída 

em tempo hábil para melhor realização do seu trabalho, a fim de evitar que o edital seja 

publicado em desconformidade com as legislações Municipal e com o lotacionograma do 

Município. 

 

2.2.3   Irregularidade nº 03  

 

Responsáveis: Sr. Edson Miguel Piovesan e Sra. Queila Silva do Carmo 

Classificação da irregularidade: 3. JB 01. Despesa. Grave. 
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Descrição da irregularidade: “Ocorreu a nomeação e a posse de dois médicos no cargo 

de médico especialista com carga horária semanal de 20 horas, sendo que no PCCS da 

prefeitura só existe o cargo com carga horária de 40 horas semanais, em consequência, 

os médicos estão recebendo o salário referente a 40 horas semanais pelo trabalho de 

apenas 20 horas semanais. 

Caso não haja justificativa plausível, em decorrência desta irregularidade, os responsáveis 

deverão restituir aos cofres municipais a importância de R$ 41.358,74, devidamente 

atualizado/corrigido (Item 2.1.5. do Relatório Técnico)”. 

 

2.2.3.1  Análise do Relator 

 

86. Extrai-se do relatório técnico preliminar que a Prefeitura de Juara só disporia 

de cargos de médico especialista com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, e 

não de 20 (vinte) horas semanais conforme previsto no concurso. 

 

87. Imputaram a responsabilidade pela irregularidade ao Sr. Edson Miguel 

Piovesan, Prefeito Municipal, e à Sra. Queila Silva do Carmo, Secretária Municipal de 

Administração, responsáveis pelo edital e pelo ato de nomeação, respectivamente, com 

consequente condenação de ressarcimento solidário ao erário do valor equivalente a R$ 

41.358,74 (quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro 

centavos). 
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88. De proêmio, repiso o entendimento do Ministério Público de Contas quanto à 

inexistência de qualquer irregularidade na nomeação e posse dos médicos, pois 

participaram regularmente do concurso e obtiveram a aprovação, sendo a nomeação direito 

subjetivo dos aprovados, conforme entendimento consolidado do STF exposto 

anteriormente. 

 

89. Ademais, o Concurso Público n° 001/2016 não foi objeto de denúncia, nem 

foram apontadas ilegalidades na sua execução. 

 

90. Verifico que a irregularidade consubstancia-se no fato do edital estar em 

desconformidade com o lotacionograma e com o PCSS do Município de Juara quanto à 

carga horária dos médicos especialistas, o que, para a unidade técnica, teria gerado 

prejuízo ao erário.  

 

91. Entretanto, a referida irregularidade foi tratada anteriormente, com expedição 

de determinações e multa aos responsáveis, não sendo cabível dupla condenação pelo 

mesmo fato. 

 

92. Quanto à realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares 

e lesivas ao patrimônio público, reforço o entendimento ministerial no sentido de que o edital 

do concurso ofereceu as vagas de médicos especialistas com carga horária de trabalho e 

vencimentos já expressamente determinados, de 20 (vinte) horas e R$10.907,14 (dez mil, 

novecentos e sete reais e quatorze centavos), respectivamente.  

 

93. Portanto, presume-se a boa-fé dos candidatos médicos especialistas quando 

da inscrição e aprovação no concurso, considerando que não era obrigação deles saber 

que a carga horária estava divergente da prevista no PCCS. 

 

94. De outro lado, em consonância com o Parecer Ministerial, também entendo 

desarrazoada a sugestão da Secex de abertura de processo administrativo para fins de 
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exoneração dos médicos, uma vez que o concurso foi realizado regularmente e é dever da 

prefeitura a nomeação dos aprovados dentro do número de vagas. 

 

95. Para corroborar, colaciono doutrina juntada no Parecer Ministerial acerca do 

princípio da boa-fé. Miguel Reale, na obra "A boa-fé no Código Civil" definiu boa-fé objetiva 

como:  

“A boa-fé objetiva apresenta-se como uma exigência de lealdade, modelo objetivo de conduta, 
arquétipo social pelo qual impõe o poder dever que cada pessoa ajuste a própria conduta a 
esse arquétipo, obrando como obraria uma pessoa honesta, proba e leal. Tal conduta impõe 
diretrizes ao agir no tráfico negocial, devendo-se ter em conta, como lembra Judith Martins 
Costa, ‘a consideração para com os interesses do alter, visto como membro do conjunto social 
que é juridicamente tutelado’. Desse ponto de vista, podemos afirmar que a boa-fé objetiva, 
é assim entendida como noção sinônima de ‘honestidade pública.” (2003, p. 4). 

 

96. A  boa-fé objetiva confere segurança às relações jurídicas, é o “padrão de 

atitudes que se espera de cada uma das partes, que se refere a uma relação de confiança 

pré-estabelecida, no caso de descumprimento destas, a parte prejudicada terá o direito de 

se socorrer pela via judicial para reclamar e fazer valer seus direitos”3. 

 

97. Nesse contexto, a não nomeação dos médicos aprovados, ou a sua 

exoneração por meio de processo administrativo, violaria um princípio implícito em todas 

as relações jurídicas, e ainda puniria quem não deu causa nem concorreu para qualquer 

irregularidade. 

 

98. Noutro lanço, não há falar em restituição de valores ao erário municipal, uma 

vez que os serviços foram prestados pelos médicos. Ao contrário do alegado pela Secex, 

os médicos não estão prestando 20 (vinte) horas de serviço e recebendo por 40 (quarenta) 

horas; eles estão prestando e recebendo por 20 (vinte) horas de serviço, conforme previsão 

editalícia. 

 

                                                 
3 O princípio da Boa Fé Objetiva - Teorias e Princípios, por Carla Gomes, disponível em 
http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=15478. Acesso em 06 dez 
2017. 
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99. Assim, existindo nos autos elementos que desconfiguram o apontamento, 

concluo pela descaracterização da irregularidade consubstanciada na nomeação e posse 

de médicos para o cargo de especialista com carga horária semanal de 20 horas, em 

inobservância ao PCCS da Prefeitura, irregularidade legalmente descrita como “JB01. 

Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas”. 

 

III. DISPOSITIVO DO VOTO 

 

100. Ante o exposto, em consonância com o Parecer nº 2.780/2017, da lavra do 

Procurador de Contas William de Almeida Brito Júnior e, com fulcro artigo 1º, inciso XV, da 

Lei Complementar nº 269/2007, c/c artigo 29, inciso V, da Resolução Normativa nº 14/2007, 

VOTO no sentido de: 

 

I) Preliminarmente, conhecer da presente RNI, nos termos dos artigos 224, II, 

“a”, e 225 do Regimento Interno desta Corte de Contas, para no mérito, julgá-la 

parcialmente procedente; 

 

III) Aplicar multa, nos termos do artigo 75, incisos III da Lei Complementar nº 

269/2007 c/c o artigo 289, inciso II da Resolução nº 14/2007 e das Resoluções nos 17/2010, 

02/2015 e 17/2016 TCE, ao Sr. Edson Miguel Piovesan, ex-Prefeito Municipal de Juara, no 

valor equivalente a 06 (seis) UPFs/MT, em decorrência da disponibilização de vagas para 

os cargos de pregoeiro e de médico especialista não previstas no lotacionograma e no 

Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS da Prefeitura, irregularidade legalmente 

descrita como “KB17. Pessoal. Grave. Ocorrência de irregularidades relativas a concurso 

público e processo seletivo”. 

 

IV) Expedir determinação legal à atual gestão, nos termos do artigo 22, § 2º da 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, para que: 
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a) regularize a situação dos cargos indisponíveis e inexistentes do concurso no 

PCCS do Município de Juara, de modo a que não ocorra prejuízo para nenhum dos 

aprovados no concurso; 

 

b) observe os limites de gastos com pessoal previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, principalmente, o previsto no artigo 21, parágrafo único. 

 

V) Expedir recomendação à atual gestão, nos termos do artigo 22, § 1º da Lei 

Orgânica do TCE/MT, para que: 

 

a) realize o planejamento dos próximos concursos públicos, com a constituição 

da Comissão Examinadora e de Acompanhamento do Concurso em tempo hábil para 

realização de seus trabalhos, a fim de evitar que o edital seja publicado em 

desconformidade com as legislações Municipal e com o lotacionograma do Município;  

 

b)  promova a oferta de cargos, em edital, conforme a disponibilidade das vagas 

do lotacionograma e do PCCS da entidade. 

 

101. Ressalto que as multas impostas deverão ser recolhidas aos cofres do Fundo 

de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, com recursos próprios, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 286, § 1º da Resolução nº 

20/2010, mediante boleto bancário que se encontra disponível no endereço eletrônico 

htttp://www.tce.mt.gov.br/fundecontas. 

 

 Cuiabá, 06 de dezembro de 2017. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE LIMA 

Conselheiro Interno conforme Portaria nº 122/2017 
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